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PROJETO DE LEI Nº  01-2011 - OL 
 

APROVADO EM SESSÃO: 15-03-2011 

                                                              

                                                E M E N T A 
 

Concede a Revisão Geral Anual, prevista no inciso X, do Art. 

37, da CF 88, aos vencimentos dos servidores do Poder 

Legislativo Municipal e aos subsídios dos Agentes Políticos 

do Município, bem como concede aumento real aos 

servidores ativos do Poder Legislativo Municipal. 

 

 

Art. 1º. Em atenção ao que trata o inciso X, do artigo 37 da Constituição Federal vigente, 

bem como das leis municipais nº 3.372, 3.373, 3.374/08, aos vencimentos dos servidores do 

Poder Legislativo, bem como aos subsídios dos Agentes Políticos dos Poderes do Município e 

vencimentos dos Secretários Municipais, será aplicado o Índice de Revisão Geral de 6,01 %(seis 

inteiros e um décimo por cento) e, exclusivamente aos servidores ativos do Poder Legislativo 

Municipal, o aumento real de 3,99 % (três inteiros e noventa e nove centésimos percentuais) 

sobre seus vencimentos, todos retroativos ao dia 01º de março de 2011. 

 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 
 

Vereador LAURO LUIZ HENDGES 
Presidente. 
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Local: Murais da Câmara(Dec.nº 360/02) 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 
 
 
 

Conforme a Lei Municipal, encaminhada pelo Prefeito Municipal, o índice da 
Revisão Geral Anual, de que trata o inciso X, do art. 37 da CF 88, aplicável aos servidores e 
demais beneficiados, como os aposentados e pensionistas, Secretários Municipais e Agentes 
Políticos do Município, é de 6,01%, retroativo a 1º de março do corrente ano. 

 
Assim, como a Revisão Geral Anual, os aumentos de vencimentos, proventos, 

aposentadorias dos servidores do Poder Legislativo, bem como os subsídios dos Agentes 
Públicos em geral e também os vencimentos dos  Secretários Municipais, devem ser originados 
de leis de iniciativa do Poder Legislativo, cumpre esta lei suprir a necessidade legalmente 
imposta pela Constituição Federal. 

 
São estas as razões que nos levam a apresentar o presente PL à devida apreciação 

dos senhores Vereadores, em regime de ABREVIAMENTO DE TRAMITAÇÃO'. 
 
 
 
 

Vereador LAURO LUIZ HENDGES 
Presidente. 

 


